CAMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISORIA 685, de 2015
Projeto de Lei de Conversio n® 22, de 2015
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EMENDA DE REDACAO:

Dé-se ao art. 2° do Projeto de Lei de Convers&o n° 22/2015,'apresentado a MPV
n® 685, de 2015, a seguinte redagio: B

Art. 2° O requerimento de que trata o § 1° do art.;.1° devera ser apresentado até
30 de novembro de 2015, observadas as seguintes condigoes:

| — pagamento em espécie equivalente a, no mi_nimb:

a) 30% (trinta por cento) do valor consolidado _dbs débitos indicados para a
quitagdo, a ser efetuado até 30 de novembro de 2(;):15;.

b) 33% (trinta e trés por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a
quitacdo, a ser efetuado em duas parcelas venciveis até o Gltimo dia util dos
meses de novembro e dezembro de 2015; ou

c) 36% (trinta e seis por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a
quitacio, a ser efetuado em trés parcelas venciveis até o ﬂltimb dia util dos meses
de novembro € dezembro de 2015 e janeiro de 2016;
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